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CENIIDÀO
Certifico que a publicidade deste foi realizada
por alixaçao no Quadro de aviso Desta Cánafi
Municipal, en localvisivelao público, a padit

destá dala, paÍa corhecimenlo de lodos.

en: 0L t JA-3

Lüría Crirgis de San!óra

PORTARIA N" 92

DE 0l DE MARÇO D82023.

Concede Gratificação ao Assessor de

Serviço Parlamentar da Câmara Municipal

de Simão Dias - SE, CC-03.

O Presidente da Câmara Municipal de Simío Dias, Estado de Sergipe, no uso de

suas atribuições Legais, resolve:

Art 1"- Conceder ao Sr. Marcos Antônio da Silva Santos, maior, capaz, solteiro,

poÍadora do RG. 2.314.762-8, SSP/Se, CPF 057.296.415-2 e PIS 130.30490.76-8, nascido

em 15/12/1993, residente na Rua C, 96, Conj. Caçula Valadares, Centro, Simão DiasiSE,

CEP 49.480-00, Gratificação de 1007" (cem por cento), a partiÍ desta data.

Art. 2" Esta Portaria entra em ügor na data de sua publicação

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Simão Dias - Estado de Sergipe,

ao 01(um) dia do mês de Março de 2023 (dois mil e vinte

Énlo,l,r.»r E A S

PRESIDENTU

tua Presidente Vargas, yn', CeDtso - SiEão Dias.6E - CNPJ: 32.74 t.l7tl0001-92 - Telefone: (79) 361ll7l7
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